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Of. nº 061/2025 – Gabinete do Presidente. 

 

Cambé, 14 de novembro de 2025. 

 

REF. Emissão de parecer acerca do Projeto de Lei Complementar nº 
10/2025  

Prezado Senhor,  

Em atenção ao disposto no artigo 123, da Lei Complementar nº 

53/2020 (Plano Diretor Municipal), que prevê que o Conselho Municipal da 

Cidade de Cambé deve ser consultado sobre Projetos de Lei que tenham 

impacto no desenvolvimento urbano e no ordenamento territorial do município e 

considerando que o PLC nº 10/2025, de autoria do Vereador Dr. Fernando Lima, 

trata da alteração do Código de Posturas do Município de Cambé, no que tange 

a obrigatoriedade de alinhamento, manutenção e remoção de fiações e 

equipamentos em postes, entende-se que a matéria se enquadra nas 

competências do referido conselho. 

Assim, para garantir maior segurança jurídica e conformidade 

com o Plano Diretor Municipal, bem como promover uma discussão mais ampla 

e democrática sobre o tema, solicitamos que sejam adotadas providências para 

a emissão de parecer acerca do mérito da proposta. 

Nesse sentido, após a manifestação do Conselho, garantiremos 

que a análise legislativa contemple todos os aspectos técnicos e urbanísticos 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

 

Odair José Paviani 
Presidente 

 
À Sua Senhoria. 
José Antônio Bahls Santos 
Presidente do Conselho Municipal da Cidade 
Cambé – Paraná. 
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